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Edital de Credenciamento 002/2022 – SDAS 
 
Dispõe sobre critérios e procedimentos para o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil, com atuação 
na área socioassistencial, interessadas em celebrar e manter parcerias com a Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social para execução indireta de serviços de Gerenciamento de Restaurante Popular Municipal, na 
Modalidade “Serviço de Segurança Alimentar e Nutricional”, com meta estimada mínima de 700 refeições diárias, 
sendo 100 cafés da manhã e 600 almoços. 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais previstas no 
artigo 261, capítulo VIII da Lei Orgânica de Guarulhos, e no artigo 31, Seção VI da Lei Municipal nº 7.550 de 19 de 
abril de 2017, na qualidade de gestor da Política de Assistência Social no Município de Guarulhos, e considerando: 

• a Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a con-
secução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho, especialmente o Artigo 30, inciso VI; 

• as determinações das Instruções n° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente 
seu Titulo III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de Colaboração e Fomento na área municipal, 
com as alterações da Resolução n° 03/2017 da mesma Corte de Contas; e 

• o contido no Processo Administrativo n° 31.719/2019, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. Ficam estabelecidos, através deste Edital, os critérios e procedimentos para o credenciamento de Organi-
zações da Sociedade Civil (OSCs), que possuam capacidade de atendimento na execução de serviços socioassis-
tenciais, na área de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme Anexos deste Edital, interessadas em celebrar e 
manter parcerias com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social. 
Parágrafo Único. O objeto específico do instrumento a ser celebrado é o constante do Anexo I do presente Edital, 
que é parte integrante e indissociável do mesmo, bem como do instrumento a ser celebrado. 
 
Art. 2°. Poderão ser credenciadas, junto à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, as Organizações 
da Sociedade Civil que atenderem aos seguintes requisitos: 
I – ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, aufe-
ridos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva, nos termos do 
Artigo 2°, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n° 13.019/2014; 
II – estar regularmente constituída e em efetivo exercício por, no mínimo, 12 (doze) meses; 
III – assegurar a destinação de seu patrimônio à outra organização da sociedade civil ou ao poder público, no caso 
do encerramento de suas atividades; 
VII – apresentar a documentação pertinente, devidamente regularizada, conforme Artigo 3° deste Edital. 
 
Art. 3°. O pedido de credenciamento deverá ser formalizado por meio de requerimento, assinado pelo representante 
legal da organização, especificando o serviço prestado à de atuação e dirigido ao Departamento de Segurança 
Alimentar e Nutricional desta Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, acompanhado dos seguintes 
documentos, em envelope lacrado: 
I – Cópia do Estatuto Social e normas de organização interna da OSC, se for o caso, que devem estar em confor-
midade com as exigências previstas no Artigo 33 da Lei Federal n° 13.019/2014, sendo que, para aferição deste 
documento, a SDAS observará se estão presentes as seguintes previsões: 
a) objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, e em consonância com 
o objeto da parceria; 
b) transferência de seu patrimônio líquido, em caso de dissolução da entidade, a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos para celebração de parcerias com a administração pública, nos termos da Lei 
Federal n° 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil 
extinta; 
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Conta-
bilidade; 
II – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com, 
pelo menos, um ano de existência ativa a contar, retroativamente, da data de publicação do presente edital, tanto 
da matriz, quanto de eventuais filiais executoras, a ser obtido no endereço eletrônico http://www.receita.fa-
zenda.qov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp; 
III – Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o Conselho Fiscal; 
IV – Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço residencial, número e órgão expedidor 
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da carteira de identidade e número de registro no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) de cada um deles; 
V – Cópia de documento pessoal do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade civil com poderes 
para assinatura do eventual termo de colaboração; 
VI – Declaração de existência de condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades previstas na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas (Anexo II – Modelo A); 
VII – Declaração de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Anexo II – 
Modelo G); 

VIII – Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS, tanto da matriz, 
quanto de eventual filial executora da organização da sociedade civil, a ser obtida no endereço eletrônico: 
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp; 

IX – Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) 
executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida no endereço eletrônico: http://www.tst.jus.br/certidao; 
X – Certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, a ser obtida no 
endereço eletrônico: http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do, sendo dispensado caso a Organiza-
ção seja isenta de inscrição estadual, situação que deverá ser comprovada por declaração firmada pelo represen-
tante legal; 
XI – Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, a ser 
obtida no endereço eletrônico: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjun-
taSegVia/NICertidaoSegVia.asp?Tipo=1; 
XII – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários (CND Municipal), tanto da matriz, quanto de eventual(is) 
filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida junto às unidades da Central de Atendimento 
ao Cidadão “Fácil”; 
XIII – Declaração informando a inexistência, nos cargos de direção da Organização da Sociedade Civil, de membro 
de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do 
município de Guarulhos, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como aos 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos termos do artigo 39, III da Lei Federal 
n° 13.019/2014 (Anexo II – Modelo B); 
XIV – Declaração de que a Organização da Sociedade Civil (Anexo II – Modelo C): 
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido sanadas 
e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pen-
dente de recurso com efeito suspensivo, nos termos do artigo 39, IV, alíneas “a” a “c” da Lei Federal n° 13.019/2014; 
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da Lei 
Federal n° 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de par-
cerias; 
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos, nos termos do artigo 39, VI da Lei Federal 
n° 13.019/2014; 
XV – Declaração de que não há, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas (Anexo II – Modelo 
D): 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; 
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II 
e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, nos termos do artigo 39, VII da Lei Federal n° 13.019/2014; 
XVI – Declaração atualizada de não contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público (Anexo II – Modelo E); 
XVII – Declaração de contrapartida em bens, com identificação dos bens, quantidade e valor econômico (Anexo II 
– Modelo F); 
XVIII – Proposta, nos moldes do Artigo 4° deste Edital. 
Parágrafo único. Os documentos entregues, após conferência na presença de representante da OSC, serão no-
vamente envelopados, assinados e lacrados. 
 
Art. 4°. As Organizações da Sociedade Civil interessadas na execução dos serviços objeto deste Edital, deverão 
apresentar proposta em consonância com os termos do mesmo. 
§ 1°. As propostas deverão ser encaminhadas em 2 (duas) vias impressas, em papel timbrado da OSC em formato 
A4, corpo 12, contendo no máximo 06 (seis) páginas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, datadas 
e assinadas pelo(s) representante(s) legal(is) da OSC proponente. 
§ 2°. As propostas deverão ser apresentadas separadamente por território e unidade executora, nos termos deste 
Edital, devendo conter, no mínimo: 
I – Título; 
II – Descrição da organização; 
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III – Objetivos Geral e Especifico; 
IV – Público-alvo; 
V – Ações a serem realizadas com cronograma de atividades para a vigência do Plano de Ação, bem como a 
elaboração de cardápio mensal; 
VI – Dados de identificação do responsável técnico pela execução; 
VII – Composição da equipe do Plano de Ação, relacionando os devidos cargos, responsabilidades, carga horária 
e forma de contratação, considerando a especificação e qualificação técnica do quadro de recursos humanos. 
§ 3°. As propostas deverão ser elaboradas com base no disposto neste Edital e seus anexos, bem como deverão 
conter informações que atendam aos critérios de julgamento para seleção e classificação das propostas previstas 
no Artigo 6° deste Edital. 
 
Art. 5°. Os representantes das Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar a documentação descrita no 
artigo anterior, a partir do dia útil subsequente à publicação do presente Edital na página oficial do Município na 
Internet, no Departamento de Segurança Alimentar e Inclusão Social da Secretaria de Desenvolvimento e Assis-
tência Social, situada à Avenida Guarulhos, 2.200 – Vila Augusta, de segunda a sexta-feira, das 9 ás 16 horas, 
devendo ser protocolizada em envelope lacrado, contendo na parte externa/frente, os seguintes dados: 
I – Título: Credenciamento de Organização da Sociedade Civil – Edital de Credenciamento n° 002/2022 – SDAS; 
II – Razão Social da OSC; 
lll – CNPJ da OSC; 
IV – Telefone, e-mail, para contato com a OSC. 
§ 1°. A entrega do envelope não gera credenciamento automático; o credenciamento somente se dará após a 
análise da documentação e emissão do Certificado de Credenciamento. 
§ 2°. O credenciamento de Organização da Sociedade Civil não gera quaisquer direitos à mesma, ou obrigação à 
Municipalidade, quanto à celebração de Termos de Colaboração. 
 
Art. 6°. As propostas serão analisadas, julgadas e classificadas por comissão de seleção, órgão colegiado desti-
nado a processar e julgar o presente Chamamento Público, composto por representantes indicados pelo Secretário 
de Desenvolvimento e Assistência Social. 
§ 1°. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tiver mantido 
relação jurídica com qualquer uma das organizações sociais da sociedade civil participantes do Chamamento Pú-
blico (art. 27, § 2°, da Lei Federal n° 13.019/2014). 
§ 2°. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das infor-
mações e documentos apresentados pelas Organizações concorrentes ou para esclarecer dúvidas e/ou omissões, 
observados em qualquer situação os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 
§ 3°. As propostas serão analisadas pela comissão de seleção, julgadas e classificadas em ordem decrescente de 
pontuação, de acordo com os itens descritos a seguir: 

Critério de Julgamento 1 Pontuação 

Atendimento às Leis de Nutrição, quanto ao Artigo 4º, 
§ 2º, inciso V 

Lei de Quantidade De 1 a 10 

Lei de Qualidade De 1 a 10 

Lei de Harmonia De 1 a 10 

Lei de Adequação De 1 a 10 

 

Critério de Julgamento 2 Pontuação 

Equipe Mínima de profissionais qualificados tecnica-
mente para o objeto a ser conveniado, nos termos do 

item 7.2. do Anexo 1 

Abaixo da Equipe Mínima 0 

Atende à Equipe Mínima 10 

Acima da Equipe Mínima 10 + X* 

* X = Número de profissionais que exceda a Equipe Mínima prevista, limitada ao máximo de 5 pontos 

 

Critério de Julgamento 3 Pontuação 

Contemplar a experiência comprovada, por meio de convênios ou outras parcerias na execução 
de projetos do proponente na área da segurança alimentar e nutricional, em grande escala, com-

patível com a natureza do equipamento público 
De 1 a 10 

 
§ 4°. A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens. 
§ 5º. Serão desclassificadas as propostas que: 
I – apresentarem nota final igual ou inferior a 30% (trinta por cento) da pontuação máxima; 
II – obtiverem nota 0 (zero) em quaisquer dos critérios de julgamento. 
§ 6°. Em casos de empate, o desempate se dará de acordo com os Critérios de desempate, na seguinte ordem: 



 
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social 

Gabinete do Secretário – SDAS 
 
 

 

 Avenida Guarulhos, 2.200 – Vila Augusta – Guarulhos (SP) – CEP 07025-000 
 (11) 2087-7400 

I – maior nota no Critério de Julgamento 1; 
II – maior nota no Critério de Julgamento 2; 
III – maior nota no Critério de Julgamento 3; 
IV – sorteio. 
 
Art. 7°. Após o procedimento de análise previsto no Artigo 6°, e tendo a OSC solicitante sido aprovada, o Departa-
mento de Segurança Alimentar e Inclusão Social fará a concessão e a emissão do Certificado de Credenciamento, 
devidamente assinado pelo Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social. 
 
Art. 8°. O pedido de credenciamento será indeferido em caso de não cumprimento dos requisitos previstos nos 
artigos 2° e 3° deste Edital, cabendo ao Departamento de Segurança Alimentar e Inclusão Social informar à orga-
nização da sociedade civil sobre a decisão, por meio de comunicado específico contendo o motivo do indeferimento. 
 
Art. 9°. O credenciamento da organização da sociedade civil terá validade por 5 (cinco) anos, podendo ser renovado, 
por igual período, em conformidade com os procedimentos dispostos no presente Edital, ou em Edital subsequente 
que venha a substituir este. 
§ 1°. A validade do credenciamento está condicionada à manutenção regular, e atualização, se o caso, da docu-
mentação apresentada. 
 
Art. 10. A relação das organizações da sociedade civil credenciadas com esta Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social ficará disponibilizada no site www.guarulhos.sp.gov.br. na página da Secretaria de Desenvolvi-
mento e Assistência Social. 
 
Art. 11. As Organizações da Sociedade Civil, credenciadas pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência So-
cial, deverão solicitar a renovação da certificação, no período de até 60 (sessenta) dias antes do término da validade 
do registro, apresentando, ao Departamento de Segurança Alimentar e Inclusão Social, a documentação descrita 
no artigo 3° deste Edital, devidamente atualizada. 
Parágrafo único. O certificado de credenciamento a ser renovado continuará válido até a confirmação da decisão 
a respeito do pedido de renovação, através do site www.guarulhos.sp.gov.br, na página da Secretaria de Desenvol-
vimento e Assistência Social. 
 
Art. 12. O Departamento de Segurança Alimentar e Inclusão Social confirmará se as exigências contidas no pre-
sente edital estão sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação. 
 
Art. 13. Os requerimentos de renovação protocolados apôs o prazo previsto no artigo 10 deste Edital serão consi-
derados como solicitação de concessão de nova certificação. 
 
Art. 14. O Certificado de Credenciamento para Execução Indireta de Serviços Socioassistenciais poderá ser can-
celado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, quando: 
I – não mantidas as condições de credenciamento; 
II – comprovada irregularidade na documentação; 
III – a organização da sociedade civil que mantém parcerias com esta Pasta tiver Termo de Colaboração denunciado 
unilateralmente pela Administração por irregularidades em seu cumprimento, e/ou quando não atendidas as exi-
gências na prestação de contas final. 
Parágrafo único. O Departamento de Segurança Alimentar e Inclusão Social deverá divulgar o ato de descreden-
ciamento no site www.guarulhos.sp.gov.br, na página da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social. 
 
Art. 15. Ao ingressar neste procedimento de Credenciamento, a organização da sociedade civil adere automatica-
mente às condições estabelecidas pelo Município de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento 
e Assistência Social, através da celebração de Termo de Colaboração, comprometendo-se a aceitá-las. 
§ 1°. Uma vez convocada, a Organização da Sociedade Civil terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
desconvocação por não comparecimento e convocação da OSC com classificação imediatamente subsequente, 
para apresentação de Plano de Trabalho, obedecendo as determinações deste Edital e da legislação pertinente, 
com o detalhamento da proposta aprovada, apresentado em formato escrito, em 2 (duas) vias impressas, papel 
timbrado da OSC em formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12 (doze) páginas, no qual deve constar, no 
mínimo: 
I – Identificações: constando o nome da Organização da Sociedade Civil, do serviço e nome do plano de trabalho, 
dados de identificação do responsável legal pela organização e do responsável técnico pelo plano de trabalho; 
II – Unidade Executora: Dados da unidade que efetivamente executará a parceria, indicação da conta bancária, 
dados dos responsáveis pela execução e prestação de contas, bem como recursos materiais para execução do 
serviço, especificando quantidades e tipos; 
III – Detalhamento do Serviço: 
a) justificando o porquê da execução do plano de trabalho, contextualizando-o e caracterizando-o; 
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b) descrevendo o objetivo geral, sendo que os objetivos específicos deverão se referir às etapas intermediárias do 
plano de trabalho e deverão estar necessariamente vinculados ao objetivo geral; 
IV – Descrição das estratégias metodológicas e resultados esperados: demonstrando que a metodologia de 
trabalho abrange a operacionalização, a dinâmica do trabalho, com quadro de atividades detalhado; 
VI – Monitoramento e Avaliação: é onde deverão ser apresentados as metas estabelecidas no objetivo geral e 
nos objetivos específicos, bem como os meios de verificação a serem utilizados, indicadores de resultado e o im-
pacto social esperado; 
VIl – Recursos humanos: englobam composição e capacitação da equipe, mencionando nível de escolaridade 
exigido, carga horária semanal e tipo de vínculo com a Instituição Social; 
VIII – Plano de Aplicação dos Recursos: deverá demonstrar como os recursos financeiros serão aplicados na 
execução do plano de trabalho, discriminado por natureza de despesa e demonstrando a aplicação da contrapartida 
da OSC, seja financeira ou não financeira, na execução do objeto do termo de colaboração, recursos esse que 
deverão ser classificados em: 
a) humanos; 
b) físicos; 
c) financeiros; 
IX – Subscrição: deverá conter local, data, nomes e assinaturas do presidente ou responsável legal da Organização 
da Sociedade Civil, dos responsáveis técnicos pela coordenação e execução do plano de trabalho e do responsável 
pela prestação de contas. 
§ 2°. A emissão do Certificado de Credenciamento não gera obrigatoriedade, ao Município, de celebrar termo de 
colaboração com a OSC credenciada. 
§ 3°. As convocações para celebração de Termo de Colaboração ocorrerão mediante necessidade, conveniência e 
disponibilidade orçamentária, quando houver necessidade de demanda que justifique a execução indireta de ser-
viço socioassistencial, a critério da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social. 
 
Art. 16. Quando convocada pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, caso a proposta apresentada 
pela organização da sociedade civil possua CNPJ(s) de filial(is), e o cadastro ativo da(s) filial(is) com menos de 01 
(um) ano de existência, a Organização da Sociedade Civil poderá comprovar a referida existência com a apresen-
tação também do CNPJ da Matriz, devendo, portanto, ser apresentadas ambas ou todas as comprovações (CNPJ 
Matriz e Filial ou Filiais). 
 
Art. 17. Os recursos da parceria recebidos pela Organização da Sociedade Civil estão vinculados ao plano de 
trabalho e não caracterizam receita própria da Organização, mantendo-se a natureza de verbas públicas. 
§ 1º. A Organização da Sociedade Civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta bancária, 
preferencialmente aberta junto a bancos públicos, específica da parceria, sendo uma conta para cada termo a ser 
celebrado e, para tanto, deverá, no ato da assinatura do termo, entregar ofício contendo número da conta corrente, 
agência e nome do banco. 
§ 2º. As contratações de bens e serviços pelas Organizações da Sociedade Civil, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade. 
§ 3º. Os repasses às Organizações da Sociedade Civil se darão em quantia proporcional ao número de refeições 
efetivamente servidas no mês de referência, conforme comprovação documental em relatório próprio, garantido 
repasse mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor mensal previsto no Termo de Colaboração. 
 
Art. 18. Durante a execução dos termos de colaboração a Organização da Sociedade Civil deverá: 
I – dar visibilidade à parceria através de placa, conforme modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social, bem como divulgar por meio de matérias em jornais, ou panfletos, banners e demais meios de 
comunicação escrito e visual, incluindo as novas plataformas de comunicação digital, sites, redes sociais e outros, 
sendo que as despesas relativas a essa divulgação poderão ser custeadas com recursos da parceria; 
II – utilizar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim como eventuais 
rendimentos, no atendimento do objeto do Termo de Colaboração firmado, em estrita consonância com o plano de 
trabalho, conforme a previsão de receitas e despesas do plano de aplicação dos recursos e/ou do cronograma de 
desembolso apresentados e aprovados; 
III – somente efetuar pagamentos com os recursos recebidos dentro da vigência do termo de colaboração; 
IV – somente realizar movimentações de recursos com a finalidade do que prevê o Termo de Colaboração, ficando 
vedada a utilização dos recursos para cobrir despesas que sejam objeto de outras parcerias, mesmo que sejam 
com a própria Prefeitura de Guarulhos, assim como ficam vedados o envio ou a recepção de recursos para outras 
contas bancárias de quaisquer outros convênios sob pena de cancelamento da parceria; 
V – realizar os pagamentos mediante depósito/transferência/débito/operação via internet, em conta bancária 
eletrônica com a identificação do beneficiário final, obrigatoriamente em conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviço, sendo que, demonstrada e fundamentada a impossibilidade de se realizar 
o pagamento mediante transferência eletrônica, poderá ser admitida a realização de pagamentos em espécie da 
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seguinte forma: 
a) Com cheque nominal cruzado em preto (somente para depósito na conta do favorecido, não à ordem); 
b) Em moeda corrente nacional até o limite de um salário-mínimo vigente; 
VI – manter e movimentar os recursos recebidos em conta bancária especialmente aberta para o Termo de 
Colaboração, observando que enquanto não empregados em sua finalidade serão aplicados obrigatoriamente em 
caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundos de aplicação 
financeira de curto prazo, quando a utilização se verificar em prazos menores do que um mês, sendo que a conta 
de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta-corrente, não podendo ser realizadas 
movimentações desses recursos em contas estranhas à parceria; 
VII – não repassar ou distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assistência Social, bem como 
a qualquer outra pessoa jurídica ou física, recursos oriundos da parceria celebrada; 
VIII – devolver, à Municipalidade, eventuais saldos financeiros remanescentes, considerando-se o saldo de 
prestação de contas final a ser aferido pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, inclusive os obtidos 
de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção da parceria, devendo comprovar tal devolução, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
 
Art. 19. Para fins de elaboração do plano de aplicação de recursos vinculados à parceria, deve-se considerar que 
os recursos destinar-se-ão às seguintes despesas: 
I – remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
salário líquido, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, rescisão contratual pertinente ao tempo 
trabalhado no plano de trabalho, demais encargos sociais previstos em legislação e em acordos ou dissídios 
coletivos das categorias profissionais, impostos, encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/PASEP), contribuições sociais 
e, em todo caso observando-se que, o valor de custeio para gastos com cada profissional não poderá ser inferior 
aos valores previstos para os pisos de cada categoria; 
II – pagamento de custos indiretos (a exemplo de contratação de prestação de serviços, custos com locação, dentre 
outros) necessários à execução do objeto, em qualquer proporção em relação ao valor total da parceria, desde que 
tais custos sejam decorrentes exclusivamente de sua realização; 
III – material de consumo, contas de consumo (água, energia elétrica, telefone, internet, gás), prestação de serviço, 
locação de veículos, manutenção e combustível para veículos em nome da Organização da Sociedade Civil. 
§ 1º. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 
§ 2º. As quantidades dos itens adquiridos com o recurso recebido deverão ser coerentes com a meta atendida, uma 
vez que o recurso é destinado ao financiamento do Plano de Trabalho aprovado e não à cobertura geral das 
despesas da Organização Social, a qual, portanto, deverá ter condições próprias para sua manutenção, sendo que, 
caso haja algum questionamento em relação à utilização de algum insumo (despesa, material de consumo ou 
serviço), a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social poderá fazer aferições in loco, para verificar se as 
aquisições realizadas com os recursos repassados estão de acordo com o constante no cronograma de desembolso, 
observando-se os quesitos especificação e quantidade. 
§ 4º. É vedada a inclusão de despesas com taxas bancárias, multas e juros ou quaisquer outras despesas 
decorrentes de pagamentos feitos em atraso pela Organização da Sociedade Civil, salvo caso os mesmos tenham 
sido motivados por atraso de repasse da própria Prefeitura. 
§ 5º. No caso de impossibilidade da transferência do contrato de locação do imóvel para a executora do serviço, o 
valor dos alugueres será descontado do valor repassado à mesma pela execução dos serviços. (Incluído pela 
Retificação nº 001) 
Art. 20. A Municipalidade somente poderá efetuar os repasses mediante a permanente habilitação da Organização 
da Sociedade Civil, que, para tanto, deverá: 
I – manter atualizados e vigentes seus registros/inscrições junto aos Conselhos Municipais; 
II – manter atualizados e disponíveis suas CND – Certidões Negativas de Débitos do INSS e da Receita Federal, 
bem como seu CRF – Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS); 
III – cumprir com os prazos de apresentação das prestações de contas requisitados pela Secretaria de 
Desenvolvimento e Assistência Social; 
IV – cumprir com a entrega de toda a documentação necessária para comprovação das despesas, conforme 
previsto neste Edital, bem como dos demonstrativos de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e fiscais; 
V – cumprir com a entrega dos relatórios de execução das atividades previstos no Anexo I do presente Edital, 
mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente; 
VI – não estar em débito com o Município. 
Parágrafo único. Não será admitida a suspensão injustificada dos serviços durante a vigência do termo de 
colaboração em prejuízo do atendimento aos beneficiários, sob pena da Organização da Sociedade Civil ficar 
inabilitada para admissão em novas parcerias da mesma espécie. 
 
Art. 21. A executora deverá prestar contas, bimestralmente, dos recursos recebidos na Secretaria de 
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Desenvolvimento e Assistência Social, Avenida Guarulhos, 2.200, Vila Augusta, Guarulhos, conforme agendamento 
e/ou convocação via ofício. 
§ 1º. A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pelas normativas expedidas pelo órgão 
gestor e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, sob pena de 
suspensão dos repasses. 
§ 2º. Na data agendada para apresentação da prestação de contas, a Organização da Sociedade Civil deverá 
apresentar: 
I – Planilha de Prestação de Contas e Conciliação Bancária em papel timbrado da Organização da Sociedade Civil 
(em duas vias, sendo uma para protocolo), minuciosamente conferida antes de sua apresentação, acompanhada 
dos respectivos comprovantes de despesas, elencados em sequência cronológica e por natureza de despesas 
(notas fiscais, holerites e comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e fiscais), e, sendo o 
caso, contendo também o demonstrativo dos valores reservados em aplicação a título de provisão, conforme 
modelo a ser fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social; 
II – extratos bancários da conta corrente específica utilizada exclusivamente para o recebimento das verbas 
oriundas do presente Edital e respectivo termo de colaboração, no qual deverá constar: 
a) o recebimento dos recursos; 
b) as aplicações financeiras realizadas; 
c) as movimentações da conta-corrente. 
III – Parecer do Conselho Fiscal sobre as parcelas recebidas, conforme modelo fornecido pela Secretaria de 
Desenvolvimento e Assistência Social; 
IV – Na prestação de contas de dezembro do ano corrente deverá ser apresentado o Parecer do Conselho Fiscal 
referente à utilização dos recursos recebidos durante toda a vigência do Termo de Colaboração, ou seja, da 
assinatura até dezembro do ano corrente; 
V – comprovantes de recolhimentos dos encargos trabalhistas e previdenciários oriundos da presente parceria; 
VI – certidões comprobatórias de sua regularidade fiscal, sendo elas: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
c) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo; 
d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – Receita Federal; 
e) Certidão Negativa de Débitos de Qualquer Origem – CND Municipal; 
f) Certidão Negativa de Débitos – CND – INSS. 
§ 3º. A Organização da Sociedade Civil deverá, ainda, entregar fisicamente na Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social, a folha de pagamento analítica de cada mês. 
§ 4º. Na prestação de contas só serão aceitas Notas Fiscais de venda de materiais ou de prestação de serviço, não 
se admitindo a apresentação somente de recibos. 
§ 5º. Os comprovantes de despesas (notas fiscais, DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica, 
holerites e comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e fiscais), deverão necessariamente ser 
apresentados da seguinte forma: 
I – em primeira via ou via original; 
II – sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis; 
III – em nome da Organização da Sociedade Civil, constando razão social, CNPJ e endereço por extenso, conforme 
previsto no Termo de Colaboração; 
IV – com descrição legível do material adquirido ou serviço contratado; 
V – As notas fiscais e DANFES de fornecimento de material ou de prestação de serviço deverão ser: 
a) atestados por funcionário da OSC devidamente identificado, demonstrando que os serviços foram prestados e 
os materiais recebidos; 
b) conter no original de seu corpo um carimbo nos seguintes moldes: “DESPESA EFETUADA COM RECURSOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS”, devidamente preenchido com o valor respectivo; 
§ 6º. Após carimbar e preencher todos os documentos contábeis (notas fiscais/DANFES/holerites/comprovantes de 
recolhimento de encargos) a OSC deverá providenciar cópias reprográficas (xerox) legíveis de excelente qualidade, 
para que finalmente sejam juntadas pela SDAS ao respectivo processo de prestação de contas. 
§ 7º. A planilha de prestação de contas será conferida no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer erro de 
lançamento, ou falta de documento obrigatório, a planilha, bem como os demais documentos apresentados serão 
integralmente devolvidos para reapresentação na forma prevista no prazo de cinco dias úteis, sob pena de atraso 
no repasse dos recursos seguintes. 
§ 8º. O não cumprimento dos prazos e requisições de prestação de contas acarretará na conclusão da análise 
documental da forma que se encontre e na emissão de resumos sem possibilidade de futura reavaliação. 
§ 9º. As cópias dos documentos contábeis serão autenticados por funcionários da Secretaria, recebendo o carimbo 
de “CONFERE COM O ORIGINAL”, e, devidamente numeradas, serão parte integrante do processo administrativo 
individualizado para cada plano de trabalho e específico de prestação de contas. 
§ 10. A qualquer tempo poderão ser solicitados os balancetes mensais da Organização da Sociedade Civil. 
§ 11. Em relação aos pagamentos de RECURSOS HUMANOS, deverão ser apresentados a cada prestação de 
contas os seguintes documentos: 



 
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social 

Gabinete do Secretário – SDAS 
 
 

 

 Avenida Guarulhos, 2.200 – Vila Augusta – Guarulhos (SP) – CEP 07025-000 
 (11) 2087-7400 

I – segunda via dos originais dos holerites; 
II – original e cópia da folha de pagamento; 
III – original dos comprovantes de recolhimento de FGTS, INSS, PIS; 
IV – original do comprovante de IRRF, para os casos de valor superior ao limite de isenção do imposto de renda; 
V – cópia do Acordo ou do Dissídio Coletivo, quando for o caso; 
§ 12. O recurso destinado ao pagamento de pessoal deverá ser utilizado na cobertura do quadro completo proposto 
pela Organização da Sociedade Civil para custeio da Prefeitura no Plano de Trabalho. 
§ 13. A não adequação do quadro de recursos humanos por parte da Organização da Sociedade Civil nos prazos 
determinados pela Prefeitura, a submete à aplicação das sanções previstas no Termo de Colaboração, podendo 
resultar inclusive na suspensão de repasses de recursos até que seja providenciada a competente adequação. 
 
Art. 22. Caberá à administração pública a análise da prestação de contas encaminhada pela Organização da 
Sociedade Civil, visando o acompanhamento da execução financeira do Termo de Colaboração. 
Parágrafo único. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo, a ser 
determinado pelo Município, para a Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, 
nos termos do disposto no artigo 70 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Art. 23. A prestação de contas anual deverá obedecer às normativas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, com prazo limite de entrega até 31 de janeiro do exercício subsequente ao do recebimento dos recursos 
públicos. 
Parágrafo único. Se a duração da parceria exceder um ano, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar 
contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. 
 
Art. 24. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
Organização da Sociedade Civil deverá manter em seu arquivo os documentos originais que a compuseram. 
 
Art. 25. O descumprimento das obrigações, requerimentos, requisições e dos prazos previstos para prestações de 
contas sujeitam a Organização da Sociedade Civil às penalidades previstas na Lei Federal nº 13.019/2014 e no 
Termo de Colaboração, sem prejuízo de eventuais medidas judiciais cabíveis. 
 
Art. 26. São partes integrantes do presente Edital de Credenciamento: 
I – Anexo I – Descrição dos Serviços; 
II – Anexo II – Modelos de Documentos. 
Parágrafo único. A celebração do instrumento implica na aceitação expressa das partes aos termos do Anexo I, 
que será considerado parte integrante do instrumento a ser celebrado, independentemente de quaisquer outras 
obrigações a serem incluídas no Termo de Colaboração. 
 
Art. 27. Este Edital de Credenciamento passa a vigorar por prazo indeterminado para fins de credenciamento, ou 
até que outro venha a substituí-lo, a partir da data de sua publicação. 
 

Guarulhos, 30 de março de 2022. 
 
 

Fábio Cavalcante 
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 


